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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA --·-· 

LEI N. 258, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1958 

Dispõe 
pública. 

sôbre àenominação de via 
• 

O DR • .  A.DE!l1AR CARVALHO GOr1!ES, PRE?EITO I1!UNICIPAL DE TAQUA-
-

RITINGA, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Tu1unicipal decreta e êle promulga a 

seguinte lei: 

Artigo lº - A atual Rua XV de Novernbro passará a denomi

nar-se Rua Imigra11te Japonês. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

' 

Prefei t•.ira I,[unicipal de Taquari tinga, em 4 de novembro 

de 1958. 
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PREFEITO lfiUI�ICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 4 de novembro 

de 1958. 
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